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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPÀAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: lta Lucas Ltda.

ENDERf,Ço pARÀ coRRESpoNDÊNCrÀ: Alameda Cosme Ferreira, no 357, Aleixo,
Manaus-AM

CNPJiCPF: 01 .682.336/000í -44

Foxr: (92) 3308-0254

REcrsrRo No IP 
^AM. 

1012.2706

GOVETNO DO ÊSÍAOO

gabinete@ ipaam,am.gov.br
Fone:(gz) 2123ô721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INScRTÇÃo Esr.rourr-: 04. 1 33.547-3

FAx:

PRocEsso Ne: 0 1 2865 12022-90

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis
de produtos de petróleo (gasolina, diesel) e álcool combustível.

PorENCrALPolurooúDUcRADADoR:Grande Ponr:e:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcnriçl: 0l Axo.

Atc n Ção:
. Estâ licença é composta de 09 restriçõcs e/ou condições constantes oo verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a süa invalidação e/ou as penrlidades previstas em normas,
. Esta licençr llão comprova nem sübstitui o docümento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâli"âçâo da âtividade e exposts de forma visível (fr€nte e verso).

Manaus. e[$T@
Rosa Mari liveira Geissler nte de Souza

Di ecntcâ Dirêtor P dente

www.ipââm.am.Oov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook. com/@apaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 083/13-08

Juliano Marcos



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OE3/I3-OE

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação fu Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, ü Lei n'.3.785 de24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 012865 I 2022 -90.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vtilida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano
de Atendimento à Emergência - PAE apresentado e encamiúar imediatamente
relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Esta licença autoriza o transporte rodovirírio em veículos tanques de combustíveis,
exclusivo pelos veículos identificados pelas placas: NPA-0772.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os
' seguintesdocumentos, atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

. b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
e) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e repÍro dos veículos que

só podem ser executados, quando da realizaçào dos mesmps, que só podem ser

executados por empresas licenciadas p*u .ri$Eriátt ! ..'


